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AUTÓGRAFO Nº 72/2025 

(Projeto de Lei nº 71/2025) 

 

 

“Prevê salas de acolhimento para mulheres vítimas de 

violência nos serviços de saúde.” 

 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

 

Art. 1º Os serviços de saúde públicos e privados no Município 

disponibilizarão salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de 

violência. 

§ 1º. As salas de acolhimento devem ser espaços seguros, 

confortáveis e privativos, destinados ao atendimento integral e especializado às 

mulheres que tenham sido vítimas de violência física, psicológica, sexual, 

moral, patrimonial ou qualquer outra forma de violência de gênero. 

§ 2º. As salas serão equipadas com recursos adequados para 

proporcionar atendimento médico, psicológico e social às mulheres vítimas de 

violência, garantindo sua integridade física, emocional e social. 

 

Art. 2º O atendimento prestado nas salas será realizado por 

profissionais capacitados e sensibilizados para lidar com casos de violência de 

gênero, respeitando a privacidade, autonomia e dignidade das mulheres 

atendidas. 

 

Art. 3º Os serviços de saúde garantirão o sigilo e a 

confidencialidade das informações compartilhadas pelas mulheres vítimas de 

violência durante o atendimento nas salas de acolhimento, respeitando o 

princípio da privacidade e os direitos humanos. 

 

Art. 4º Os serviços de saúde devem promover campanhas de 

conscientização e capacitação dirigidas aos profissionais de saúde e à 

comunidade em geral, visando prevenir a violência contra as mulheres e 

promover o acesso aos serviços de acolhimento. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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